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PROJETO DE LEI N°)~~/2005 

DISPÕE S08RE CESSÃO DE ÕNIBUS PARA PESSOAS CARENTES 
PARA ACOMI'ANUAMENTO DE FUNERAIS NO MUNiCíPIO DE 
ASSIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

DR. ÉZIO SPERA, Prefeito do Município de Assis, no LISO das 
atribuições que lhe sâo conferidas por lei, faz saber que a Câmara MlInicipal de Assis 
aprovou e ele sanciona a seguinte Lei : 

Artigo] ' . 	 Fica o Poder Executivo autorizado a ceder ônibus para pessoas carentes, 
com a finalidade de acompanhamento de funerais no Municípi o de Ass is. 

Artigo 2" - Cabe ao Executivo Municipal, atraves de regulamentação, definir e editar 
as normas necessárias à execução da presente Lei, no prazo de 90 
(noventa) dias a contar da data de SlIa publicaçào. 

Artigo 3" -	 Esta Lei entrará em v igor na data de sua publicação. 

Artigo 4' -	 Revogam-se as disposições em contrário. 

SALA DAS SESSÕES, EM 27 DE .JUNHO DE 2.005. 

Vereador - PI' 
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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 


Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores, 

o Projeto de Lei , que ora apresentamos, visa autorizar ao Executivo 
Municipal a ceder ôni bus para pessoas carentes, com a finalid ade de acompanhamento de 
funerais em nosso Município. 

A razão social deste Projeto de Lei está nas dificuldades que muitas pessoas 
carenres de nosso Município encontram para acompanharem funerais de seus entes queridos 
ou até mcsmo de amigos, devido á fal ta de condução . 

Sabemos que muitos residem em bairros distanles e não possuem condução 
própria, e para irem ao Cemitério Municipal necessi tam da boa vontade alheia ou de ônibus 
circular, cuj os horários nào coi ncidem com o acontecimento. 

A aprovação desse Projeto de Lei , com certeza, será muito benéfico a essas 
pessoas neste momento tão d ifícil, que é a separaçào definitiva de seus entes queridos, dando
lhes a oportunidade de acompanharem o funeral. 

Face ao exposto, consideramos tal propositura de grande interesse social , 
razão peja qual conc lamamos os Senhores Vereadores à sua aprovação. 

SALA DAS SESSÕES, EM 27 DE JUNHO DE 2,005. 

Vereador - PP 
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PARECER JURíDICO 

PROJETO DE LEI N° 132/2.005 
P A R E C E R N" 172/2005 

Dispõe sobre a cessão de Ônibus para pessoas carentes para 
acompanhamento de funerais no Municipio de Assis 

Refendo Projeto de Lei, é de autoria do Vereador MÁRCIO 
APARECIDOAA MARTINS, o qual tem como objetivo basico, Autorizar o Poder Executivo a 
ceder ônibus para pessoas carentes, com a finalidade de acompanhamento de funerais no 
Município de Assis. 

o Projeto de Lei, acha-se elaborado nos exatos termos do 
disposto pela legislação vigente, sendo a iniciativa do mesmo, de competência concorrente, 
conforme dispõe da Lei Orgânica do Municipio de Assis. 

Destaca-se ainda, que, não há O que falar-se em afronta ao 
disposto pelo art. 57 da LOMA, haja vista que, referido projeto de Lei, ao apenas AUTORIZAR 
ao serviços especificados, não cria qualquer obrigação ao Poder Executivo, uma vez que, 
apenas o faculta tal procedimento. 

Assim, conforme dispõe o Artigo 52 e seguintes do Regimento 
Inlerno da Câmara Municipal de Assis, combinado com o Artigo 51 da Lei Orgânica, para a 
sua aprovação, exigirá o voto favorável da maioria simples dos vereadores votantes da 
Câmara Municipal de Assis, ou seja, metade e mais um do total de Vereadores presentes à 
sessão 

Isto posto, estando o referido Projeto de Lei, elaborado em 
consonância com o que dispõe a legislação vigente e aplicavel, somos do PARECER de que 
não existem quaisquer óbices de ordem legal e muito menos constitucional, para que o 
mesmo seja remetido ao Plenário, para ser apreciado, discutido e votado pelos 
Excelenlissimos Senhores Vereadores, dentro dos termos regimentais. ~ 

Este é o nosso parecer. ./' 

_~~;é15 de Agosto de-2605. _____~L..---l 
V ABI~DDAD ~ DANtEL ALEXAN~R,~l ENO 

Procurador Jurídico Assessor TécniC/ , ídrco 
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